
ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE FOZ DO JORDÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE FOZ DO JORDÃO-PR
PORTARIA Nº. 009/2025

PORTARIA Nº. 009/2025
 

SÚMULA: Dispõe sobre a designação de
Agentes Públicos para condução de processos
licitatórios e de contratação direta no âmbito do
Poder Legislativo de Foz do Jordão, e dá outras
providências.

 
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FOZ DO
JORDÃO, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
legais e constitucionais que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica Municipal e demais normas pertinentes;
 
CONSIDERANDO a edição da Lei Federal nº. 14.133/2021, de
01/04/2021 que dispõe licitações e contratos.
CONSIDERANDO a edição da Resolução nº. 20/2022, que
disciplina a designação de agentes públicos responsáveis pela
instrução de processos de licitação e contratação direta no
âmbito do Poder Legislativo de Foz do Jordão;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. Ficam designados os agentes públicos responsáveis
pela instrução de processos de licitação e contratação direta no
âmbito do Poder Legislativo de Foz do Jordão, conforme
indicado na presente Portaria:
 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO – Edimar Júnior de Paula
Spagnoli.
AGENTE DE CONTRATAÇÃO - Degelso Strapazzon –
Suplente.
EQUIPE DE APOIO:
Erica Ribeiro Kraus de Oliveira - membro titular.
Ana Cláudia Baldi - membro titular.
FISCAL DE CONTRATO:
Ana Cláudia Baldi.
GESTOR DE CONTRATO:
Degelso Strapazzon.

 
Art. 2º. As disposições desta Portaria se aplicam aos processos
licitatórios e de contratação direta, amparados pela Lei Federal
nº. 14.133/2021, de 01/04/2021, observado a Resolução nº.
19/2022.
Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Foz do
Jordão-PR, 20 de Janeiro de 2025.
 
JOCELI ALMEIDA DE MORAES
Presidente da Câmara
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